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Grupo de pessoal Carreira Categoria
Número

Observaçõesde lugares

Administrativo ....................... Assistente administrativo......... Assitente administrativo especialista ... 1 (a)
Assistente administrativo principal......
Assistente administrativo......................

Pessoal auxiliar ......................Cantoneiro de limpeza............. — 1

Serviços gerais ........................... Auxiliar dos serviços gerais ................... 1

(a) Dotação global.

9 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, João Pereira Trezentos.

JUNTA DE FREGUESIA DE FIGUEIRA DOS CAVALEIROS

Aviso n.º 1189/2004 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que foi renovado, por mais seis meses, a partir de 20 de
Dezembro de 2003, o contrato de trabalho a termo certo, com
Sofia Margarida Lopes Baião, para exercer funções de auxiliar ad-
ministrativo.

9 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, Manuel Joa-
quim dos Santos Canilhas.

Aviso n.º 1190/2004 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos efei-
tos e nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local
por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se
público que foi renovado, por mais seis meses, a partir de 2 de
Janeiro de 2004, o contrato de trabalho a termo certo, com José
Gonçalves Sales Galiado, para exercer funções de operário qualifi-
cado (pedreiro).

9 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, Manuel Joa-
quim dos Santos Canilhas.

JUNTA DE FREGUESIA DA FOZ DO ARELHO

Edital n.º 119/2004 (2.ª série) — AP.  — António Páscoa Te-
les, presidente da Junta de Freguesia da Foz do Arelho:

Torna público que, de harmonia com o disposto no artigo 118.º
do Código do Procedimento Administrativo, foi mandado publicar
na 2.ª série do Diário da República o Regulamento do Funciona-
mento do Mercado da Foz do Arelho, depois de aprovado pela Junta
de Freguesia, em reunião de 9 de Junho de 2003 e Assembleia de
Freguesia em sua reunião realizada em 26 de Junho de 2003, que a
seguir se transcreve:

Regulamento do Funcionamento do Mercado
da Foz do Arelho

Nos termos do artigo 241.º da Constituição da República Portu-
guesa, e da alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º da Lei n.º 5-A/2002, a
Assembleia de Freguesia da Foz do Arelho, aprova o seguinte:

Nota justificativa

O carácter eminentemente turístico da freguesia da Foz do Are-
lho não se coaduna com a forma dispersa e desordenada com que
os vendedores ambulantes têm vindo a exercer a sua actividade,
contrariando, inclusive, as disposições do Regulamento Municipal
da Venda Ambulante. Neste sentido a Junta de Freguesia da Foz do
Arelho, em concertação com a Câmara Municipal das Caldas da
Rainha, tem vindo a desenvolver projecto de criação de mercado
de forma a centralizar todas as actividades de venda a retalho,
disciplinando-a. Foi já objecto de proibição pela Câmara Munici-
pal o exercício da venda ambulante na freguesia da Foz do Arelho,
com excepção de um local, junto ao local designado por Porto do
Carro.

O presente Regulamento do Mercado da Foz do Arelho preten-
de ordenar e disciplinar o exercício da actividade na freguesia.

Competência regulamentar

O presente Regulamento é elaborado ao abrigo do disposto na
alínea j) do n.º 2 do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 169/99, de 18
de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei n.º 5.º-A/
2002, de 11 de Janeiro, da alínea a) do n.º 1 do artigo 14.º do
Decreto-Lei n.º 159/99, de 14 de Dezembro, no uso da competên-
cia delegada ao abrigo da alínea e) do n.º 2 do artigo 66.º do De-
creto-Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe
foi dada pela Lei n.º 5.º-A/2002, de 11 de Janeiro, e alínea e) do
artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 159/99, de 14 de Dezembro.

Assim, e de acordo com o n.º 8 do artigo 112.º e artigo 241.º da
Constituição da República Portuguesa, e, ainda, para efeitos de apre-
ciação pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, propõe-se a aprovação do Regulamento do
Funcionamento do Mercado da Foz do Arelho, em projecto, e sua
publicação para apreciação pública e recolha de sugestões.

CAPÍTULO I

Âmbito de aplicação

Artigo 1.º

A organização e funcionamento do mercado da Foz do Arelho
obedecerá às disposições do presente Regulamento, destinando-se
à venda de produtos hortícolas, frutícolas, podendo também a Junta
de Freguesia autorizar a venda de comidas, bebidas, quinquilharias,
roupas, calçado e outros produtos ou géneros que não sejam insa-
lubres.

Artigo 2.º

Para efeitos de aplicação do disposto no presente Regulamen-
to, realizar-se-ão os seguintes mercados e feiras:

1) Mercados:

a) Durante a época balnear — diariamente;
b) De 1 de Outubro a 31 de Maio — aos sábados, do-

mingos e feriados.

2) Feiras e exposições:

Feiras de amostras e quaisquer outras que venham a
ser realizadas pela Junta de Freguesia, com perio-
dicidade ou esporádicas, sendo regidas pelas nor-
mas aplicáveis deste Regulamento e pelas demais
que a Junta de Freguesia estabeleça.

CAPÍTULO II

Do horário de funcionamento

Artigo 3.º

O horário de funcionamento do mercado é das 8 às 20 horas,
podendo o mesmo ser alargado pela Junta de Freguesia.
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CAPÍTULO III

Do regime jurídico da ocupação

Artigo 4.º

1 — A ocupação de qualquer lugar para venda de produtos é precária
e condicionada pelas disposições do presente Regulamento e de-
mais disposições legalmente aplicáveis, depende da autorização da
Junta de Freguesia.

2 — A ocupação de lugares é feita mediante o pagamento de
taxa, de harmonia com os preços estabelecidos na respectiva ta-
bela, em função da área e do período de ocupação.

3 — Serão cumulativamente cobradas as seguintes taxas:

a) Taxa anual pela manutenção de vínculo contratual do direito
de ocupar um determinado lugar, iniciando-se o pagamento
aquando da sua atribuição;

b) Taxa mensal para pagamento do terrado.

4 — O pagamento das taxas referidas no número anterior será
efectuado em conformidade com o disposto no artigo 19.º

5 — A ocupação será concedida através de contrato a celebrar
entre a Junta de Freguesia e o ocupante, onde deverá constar para
além dos compromissos a assumir por cada uma das partes, os valores
a praticar, a área a ocupar e sua localização e validade do contrato.

Artigo 5.º

1 — Os lugares serão atribuídos pela Junta de Freguesia, não
podendo a sua ocupação exceder o prazo de dois anos.

2 — O adjudicatário poderá denunciar o contrato a todo o tem-
po, desde que o faça com antecedência mínima de 30 dias.

3 — A Junta de Freguesia poderá resolver o contrato em qual-
quer momento, desde que se verifique infracção dolosa, por parte
do ocupante, às regras do presente Regulamento e demais legisla-
ção aplicável, bastando, para o efeito, que a resolução lhe seja
comunicada por escrito através de carta registada com aviso de
recepção ou protocolo, ou através de notificação pessoal.

4 — Nos 30 dias que antecedem a sua caducidade, sendo caso
disso, a Junta de Freguesia apresentará as novas condições para
celebração de um novo contrato, que caso não sejam contestadas
até ao final do mês de Abril, permitirá a sua efectiva celebração.

Artigo 6.º

1 — O possuidor do título de ocupação obrigar-se-á a fazer a
sua utilização e a cumprir os horários estabelecidos para funciona-
mento, não podendo, no período de um ano, interromper a sua
actividade por um período superior a quatro domingos seguidos,
ou vinte e seis domingos intercalados, sem motivo justificado,
apresentando por escrito na secretaria da Junta de Freguesia.

2 — O título de ocupação e, bem assim, a posição que o
ocupante nele detenha não poderão, por qualquer forma, a título
gratuito ou oneroso, ser cedidos, vendidos ou trespassados, deven-
do o possuidor do título de ocupação, sempre que queira denunciar
o contrato, fazê-lo em conformidade com o n.º 2 do artigo 5.º

3 — O incumprimento das cláusulas antecedentes determinará a
imediata resolução do contrato e respectiva cessação da ocupa-
ção, sem direito a qualquer indemnização, sendo o seu espaço en-
tregue a outro feirante em lista de espera.

Artigo 7.º

1 — Nenhum vendedor poderá ocupar outro lugar além daquele
que lhe foi adjudicado, sem que seja devidamente autorizado.

2 — A autorização referida no número anterior só poderá ser
concedida por escrito e por motivos ponderosos e devidamente
justificados.

3 — Caso algum vendedor seja encontrado a vender fora do seu
lugar ou em algum lugar que esteja vago no momento, pagará
imediatamente uma coima equivalente a 10 euros por cada metro
linear da frente de venda do lugar.

Artigo 8.º

1 — Os lugares terão a dimensão que for estabelecida pela Junta
de Freguesia, não sendo autorizada a ocupação das zonas de cir-
culação por quaisquer objectos, bancas, estacas ou paus.

2 — No mercado nenhum vendedor poderá ter mais de dois lu-
gares de venda.

Artigo 9.º

1 — Por morte do ocupante pode continuar a ocupação do lu-
gar em obediência às disposições legais relativas à sucessão.

Artigo 10.º

Serão criados lugares específicos para venda dos produtos que,
pela sua especificidade, sejam de venda sazonal, os quais serão
ocupados com carácter esporádico e as taxas pagas previamente e
por período de tempo acordado com a Junta de Freguesia.

CAPÍTULO IV

Das condições de utilização e funcionamento

Artigo 11.º

1 — No mercado apenas poderão exercer actividade comercial
os titulares de cartão de feirante.

2 — O cartão de feirante será emitido pelos Serviços Adminis-
trativos da Junta de Freguesia, do qual deve constar o nome do
titular ou do seu representante, tratando-se de uma firma, domicí-
lio ou sede, identificação fiscal, ramo de actividade, o local de venda,
área ocupada e o período de validade.

3 — As indicações referidas no número anterior podem estar
contidas em código de barras, banda magnética ou outra forma de
identificação electrónica.

4 — O cartão de feirante é válido por um período não superior
a um ano, a sua renovação, a ocorrer, terá lugar no mês de Maio
e será revalidado por um ano.

5 — A emissão do cartão e respectivas renovações serão prece-
didas de requerimento dirigido ao presidente da Junta de Freguesia,
do qual constarão a identificação do interessado e o número de
pessoa colectiva ou empresário individual, sendo acompanhado dos
seguintes documentos:

a) Cartão de identificação de pessoa colectiva ou equiparada;
b) Bilhete de identidade.

6 — Para a renovação do cartão deverão os feirantes entregar,
na sede da Junta de Freguesia, o seu cartão no mês de Abril, junta-
mente com uma fotografia, sempre que a existente for julgada em
mau estado ou desactualizada, sendo entregue o novo cartão du-
rante o mês de Maio e na altura feitos os pagamentos constantes
no contrato.

7 — Poderá ser atribuído um 2.º cartão de feirante a um ou mais
colaboradores do titular, para o auxiliar na venda conforme o dis-
posto no artigo 20.º, devendo constar nesse cartão os restantes
elementos referentes ao titular do lugar.

Artigo 12.º

1 — O pedido de concessão terá decisão definitiva no prazo de
30 dias a contar da data da sua entrada nos Serviços Administrati-
vos da Junta, os quais passarão recibo.

2 — O prazo referido no n.º 1 interrompe-se pela notificação
ao requerente para suprir eventuais deficiências.

3 — Será organizado um registo de feirantes autorizados a exercer
a sua actividade no mercado, bem como uma lista de pessoas em
lista de espera que ocuparão os lugares, entretanto disponíveis, por
ordem da inscrição para cada ramo de actividade, sendo sempre
dada prioridade a qualquer candidato recenseado na freguesia da Foz
do Arelho.

Artigo 13.º

1 — Os feirantes serão instalados por sectores, consoante o tipo
de mercadoria a vender, sendo os lugares devidamente demarcados
e numerados.

2 — Os lugares referidos no número anterior poderão dispor de
toldos, tabuleiros ou bancadas, desde que autorizados pela Junta de
Freguesia e com modelos previamente aprovados.

Artigo 14.º

1 — Os tabuleiros, balcões ou bancadas utilizados para a expo-
sição, venda ou arrumação de produtos alimentares deverão estar
de acordo com os requisitos técnicos de higiene e salubridade, e
demais legislação aplicável.

2 — É da inteira responsabilidade do vendedor o conhecimento
dos requisitos técnicos e da legislação referida no número anterior.
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Artigo 15.º

É obrigatória a afixação, por forma bem legível e visível para
o público, de letreiros, etiquetas ou listas indicando o preço dos
produtos expostos.

Artigo 16.º

O feirante deverá ser portador, para apresentação imediata aos
agentes de fiscalização, do cartão de feirante.

Artigo 17.º

É proibida a venda em feiras e mercados de todos os produtos
cuja legislação específica assim o determine.

Artigo 18.º

A nenhum vendedor é permitida a exposição ou venda de quais-
quer géneros, produtos ou mercadorias sem prévio pagamento das
taxas de ocupação.

Artigo 19.º

1 — O pagamento das taxas mensais de ocupação, bem como a
taxa anual, quando aplicável, em conformidade com o disposto nos
n.os 2 e 3 do artigo 4.º, é feito mediante recibo, a emitir pelos
Serviços Administrativos da Junta de Freguesia, e deverá ser feito
pelos feirantes na sede da Junta até ao final da segunda semana do
mês a que disser respeito.

2 — No caso de incumprimento por falta imputável ao feiran-
te, pode o mesmo efectuar o pagamento até ao termo do prazo
para pagamento referente ao mês seguinte àquele que estiver em
dívida, acrescido de uma sobretaxa de 25 % sobre a taxa em dívida.

3 — Se o não fizer no mês seguinte, será impedida a sua entra-
da no mercado, e a Junta de Freguesia poderá denunciar o contra-
to, sem necessidade de aviso prévio, e sem prejuízo de proceder à
cobrança coerciva dos valores em divida.

4 — Os documentos justificativos do pagamento deverão ser
exibidos aos representantes da Junta, com poderes de fiscalização,
sempre que estes o solicitem.

Artigo 20.º

A direcção efectiva dos lugares e da venda aí realizada compete
aos titulares da ocupação, os quais poderão ser auxiliados por co-
laboradores desde que devidamente autorizados pela Junta de Fre-
guesia.

CAPÍTULO V

Direitos e deveres gerais dos ocupantes

Artigo 21.º

Constituem deveres gerais dos feirantes:

a) Cumprir e fazer cumprir pelos seus auxiliares as disposi-
ções do presente Regulamento e demais legislação;

b) Não abandonar o local da venda, salvo em casos de força
maior devidamente justificados;

c) Tratar com respeito os funcionários em serviço dos mer-
cados e respectivos superiores hierárquicos, acatando as
suas ordens e instruções, no âmbito do presente Regula-
mento e demais questões que lhes sejam transmitidas;

d) Não lançar ou deixar no solo quaisquer desperdícios, res-
tos, lixo ou outros materiais susceptíveis de sujarem ou
conspurcarem os locais de venda:

e) Usar da maior urbanidade e correcção para com o público;
f) Manter limpa e higienizada a área que ocupe, bem como

a área adjacente, ainda que se trate de áreas para circula-
ção pública.

Artigo 22.º

Aos feirantes é proibido:

a) Prejudicar por qualquer forma o estado de asseio em que
devem colocar-se os locais de venda;

b) Acender lume ou cozinhar, salvo quando para o efeito
autorizados;

c) Ocupar espaço para além do constante no respectivo tí-
tulo de ocupação, nomeadamente as áreas de circulação;

d) Concertarem-se entre si com intenção de aumentar os
preços de venda ao público ou a fazer cessar a actividade
comercial;

e) Fazer obras, ainda que a título precário, temporário, seja
com que materiais for ou, por qualquer forma, deixar es-
truturas montadas no respectivo espaço.

CAPÍTULO VI

Da administração do mercado

Artigo 23.º

A administração do mercado é da inteira responsabilidade da Junta
de Freguesia da Foz do Arelho, com base na alínea e) do n.º 1 do
artigo 34.º da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro.

Artigo 24.º

Aos agentes em serviço no mercado compete:

a) Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente Regu-
lamento e as ordens e instruções que superiormente lhes
forem transmitidas.

b) Participar as ocorrências de que tenham conhecimento e
devam ser submetidas à apreciação e decisão superior;

c) Promover todas as diligências necessárias ao bom funcio-
namento dos mercados e feiras, transmitindo superiormente
aquelas que devam ser confirmadas pelos superiores hie-
rárquicos.

Artigo 25.º

Para além do disposto no n.º 1 do artigo 19.º, a cobrança das
receitas é efectuada pelos representantes da Junta de Freguesia.

Artigo 26.º

É vedado aos funcionários do mercado prestar nos locais de venda
quaisquer outros serviços que não sejam os próprios do cargo.

CAPÍTULO VI

Artigo 27.º

1 — As infracções ao disposto no presente Regulamento cons-
tituem contra-ordenação punível com as coimas previstas no De-
creto-Lei n.º 433/82, de 27 de Outubro, alterado pelos Decretos-
-Leis n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro,
e Lei n.º 109/2001, de 24 de Dezembro.

2 — As contra-ordenações não previstas no diploma referido
no n.º 1 são punidas com coima de 10 euros a 50 euros, excepto o
n.º 1 do artigo 6.º, artigo 15.º e a alínea m) do n.º 1 do artigo 24.º,
cuja coima será de 100 euros a 500 euros, acrescidas das sanções
acessórias no n.º 5 do presente artigo.

3 — O montante das coimas será graduado de acordo com a
gravidade da contra-ordenação, da culpa e da situação económica
do agente.

4 — Se o infractor voluntariamente proceder ao pagamento no
prazo que no respectivo auto lhe for assinalado, ser-lhe-ão aplica-
dos os mínimos das coimas sem qualquer outra formalidade, salvo
o da anotação do facto na respectiva ficha.

5 — A aplicação das coimas a que se referem os n.os 2, 3 e 4 do
presente artigo, obedecerá ao processo previsto no Decretos-Leis
n.os 356/89, de 17 de Outubro, e 244/95, de 14 de Setembro, e Lei
n.º 109/2001, de 24 de Dezembro, e demais legislação aplicável,
revertendo as receitas provenientes da aplicação das sanções, para
a Junta de Freguesia da Foz do Arelho.

Artigo 28.º

Para além das coimas a aplicar aos infractores, estes ainda se
sujeitarão, cumulativamente, às seguintes sanções acessórias:

a) Advertência;
b) Repreensão;
c) Suspensão da actividade até 8 dias;
d) Suspensão da actividade até 30 dias;
e) Suspensão da actividade até 90 dias;
f) Expulsão.
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Artigo 29.º

1 — São competentes para a aplicação das penalidades cons-
tantes das alíneas do artigo anterior:

Das alíneas a) a e) — o executivo da Junta de Freguesia.
Das alíneas f) — a Assembleia de Freguesia.

2 — A suspensão temporária dos ocupantes obriga ao pagamen-
to das taxas correspondentes ao período de suspensão, como se as
actividades se desenvolvessem normalmente.

3 — As sanções acessórias previstas nas alíneas c) a f) só serão
aplicadas após instauração de inquérito, com audição do contra-
ventor, e resultantes de factos de que conduzam à degradação das
condições de segurança e disciplina dos lugares de que advenha
oportunidade ou inconveniência de manter o infractor da ocupa-
ção do lugar.

CAPÍTULO VII

Disposições gerais, finais e transitórias

Artigo 30.º

O mercado funcionará no início e por período de tempo achado
adequado pela Junta de Freguesia, com todos os lugares de venda
em regime de venda sazonal, conforme previsto no artigo 10.º,
sendo dada prioridade aquando da contratação dos lugares de ven-
da aos vendedores que, desde o início tenham utilizado o mercado.

Artigo 31.º

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do pre-
sente Regulamento serão resolvidas pela Junta de Freguesia que, se
assim o entender, poderá levar o caso a aprovação da Assembleia
de Freguesia, a qual as publicará através de edital afixado nos luga-
res de estilo.

Artigo 32.º

São competentes para a fiscalização do presente Regulamento,
para além das autoridades especialmente referidas na lei, os repre-
sentantes da Junta de Freguesia no mercado com competência fis-
calizadora.

Artigo 33.º

O produto das coimas constitui receita da Junta de Freguesia,
com excepção dos respectivos adicionais.

Artigo 34.º

O presente Regulamento entrará em vigor no prazo de 15 dias
após a sua publicação nos termos legais e após se terem observado
todos os trâmites administrativos, e revoga todas as disposições
anteriores sobre a matéria.

Para constar se passa o presente edital e outros de integral teor,
vão ser afixados nos lugares de estilo e procede-se à sua publica-
ção no Diário da República.

12 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, António Pás-
coa Teles.

JUNTA DE FREGUESIA DA LUZ

Aviso n.º 1191/2004 (2.ª série) — AP.  — Quadro de pessoal —
alteração. — Manuel Domingos Borba, presidente da Junta de Fre-
guesia da Luz, do concelho de Lagos, torna público, nos termos e
para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 11.º do Decreto-Lei
n.º 116/84, de 6 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pela
Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, que a Assembleia de Freguesia da
Luz, na sua reunião realizada no passado dia 12 de Dezembro, aprovou
a seguinte alteração ao quadro de pessoal:

Lugares Tipo
Grupo de pessoal Carreiras/categorias de Obs.

Vagos Providos Total carreira

Administrativo ............................ Assistente administrativo especialista.........
Assistente administrativo principal............. 2 2 4 V
Assistente administrativo.............................

Auxiliar ........................................ Cantoneiro de limpeza.................................. 2 3 5 V

Coveiro ........................................................... 1 1 V

Auxiliar de serviços gerais ............................ 1 1 V

22 de Dezembro de 2003. — O Presidente da Junta, Manuel Domingos Borba.

JUNTA DE FREGUESIA DE QUINTA DO ANJO

Aviso n.º 1192/2004 (2.ª série) — AP.  — Para os devidos se
torna público que, de harmonia com a deliberação desta Junta de
Freguesia tomada em reunião realizada no dia 6 de Novembro de
2003, foram celebrados os seguintes contratos de trabalho a ter-
mo certo, pelo período de três meses, com fundamento na alínead)
do n.º 2 do artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 7 de Dezem-
bro, com a redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 218/98, de 17 de
Julho, aplicável pelo Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro,
com os seguintes indivíduos:

José Manuel da Silva Lagarto.
Carlos Manuel Santos Costa.

com a categoria de operário qualificado/operário — canto-
neiro de arruamentos, a que corresponde o índice 139, esca-
lão 1 da respectiva categoria, com efeitos desde 17 de Novem-
bro de 2003.

Mais torna público que, de harmonia com a deliberação desta
Junta de Freguesia tomada em reunião realizada no dia 13 de Ja-
neiro de 2004, os referidos contratos foram renovados pelo período
de seis meses.

16 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, Sérgio Ma-
nuel Cardoso de Almeida.

JUNTA DE FREGUESIA DE SACAVÉM
Aviso n.º 1193/2004 (2.ª série) — AP.  — Nos termos da lei

se torna público que foram renovados os contratos a termo certo
com os seguintes trabalhadores:

Maria Patrocínia Branco Gomes Destapado — auxiliar/auxiliar
administrativo, com início a 11 de Dezembro de 2003.

Carlos Nunes Pereira — auxiliar serviços gerais, com início em 2 de
Janeiro de 2004.

Jaime Manuel Basílio Martins — operário/jardineiro, com início
em 2 de Janeiro de 2004.

Maria de Fátima Marques Neves — auxiliar/cantoneiro de limpe-
za, com início em 2 de Janeiro de 2004.

Sérgio Alexandre Ramos — guarda-nocturno, com início em 2 de
Janeiro de 2004.

9 de Janeiro de 2004. — O Presidente da Junta, Fernando
F. Marcos.

JUNTA DE FREGUESIA DE SANTIAGO MAIOR
Aviso n.º 1194/2004 (2.ª série) — AP.  — José Francisco Roques,

presidente da Junta de Freguesia de Santiago Maior:
Faz público que a Assembleia de Freguesia de Santiago Maior,

em sessão ordinária de 27 de Dezembro de 2003 aprovou, sob


